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ATA N° 01/2018 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – 15/01/2018 

Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, às dezoito horas e trinta minutos, reuniram-se os 

Vereadores em Sessão extraordinária convocada pelo Poder Executivo, com a presença da maioria dos 

vereadores, faltando o vereador Ivacir Roque Nogueira. Em sequência iniciou a sessão onde o senhor 

presidente Jair Dias Dos Santos saudou os presentes na casa, e solicitou a Vereadora Elisa Valdete para 

que efetuasse a leitura de um trecho bíblico, após iniciou a leitura da matéria do dia, sendo lido o 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 001/2018, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.Estabelece Índice para 

Revisão Geral dos Servidores do Poder Executivo, e dá outras providências. Posto em discussão 

dos vereadores nenhum Vereador manifestou-se, sendo assim colocado em votação foi aprovado 

pela maioria dos Vereadores. Após foi lido o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2018, DE 03 DE 

JANEIRO DE 2018. Autoriza o município a celebrar convênio com o estado do RS através da 

coordenadoria regional de educação de Erechim e da Escola Estadual de Ensino Médio de Quatro 

Irmãos. Posto em discussão dos vereadores se manifestou a Vereadora Rosane, a qual saudou aos 

presentes na casa, destacando a importância do projeto, pois realmente a escola está inserida na vida 

comunitária dos nossos munícipes. Então acredita que essa preocupação da administração perante a 

escola estadual é de suma importância pois já tem a escola municipal e nem por isso administração 

deixou de pensar na escola estadual e acredita que esse valor é de grande importância e vem para ajudar 

a escola a deixar um lugar bem mais bonito. Após se manifestou o VEREADOR Ricardo, o qual saudou 

os presentes na casa, e destacou que é um projeto muito bom e muito importante, pois lutando sempre é 

uma maneira de repassar alguma coisa para a escola, sabendo da situação da escola que não é muito 

agradável e com esse valor vai ganhar uma nova aparência para Quatro Irmãos e que é plenamente a 

favor desse projeto. Após manifestou-se o VEREADOR Dolir, o qual saudando a todos presentes na 

casa, questionou a secretaria que se possível for lhe informe os valores que sobrou ano passado, sendo 

lhe informado que nesta sessão não seria possível então pede seja divulgado numa sessão ordinária, 

também falou da importância do dinheiro para a escola. Após se manifestou-se a vereadora Genice, a 

qual saudou a todos presentes na casa e sim salientou acredita que esse projeto e de muita importância, 

que quando tratado de educação e muito importante para nós e para nossos filhos e também para o 

município. Após o PRESIDENTE Jair se manifestou falando que debateu o assunto com o coordenador 

regional da decima quinta coordenadoria, Senhor Alencar o qual falou da importância desse projeto para 

nossos filhos e netos, e que será um valor bem investido. Sendo assim colocou em votação o projeto o 

qual foi aprovado pela maioria. Em seguida foi lido o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/2018, DE 03 
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DE JANEIRO DE 2018. Isenta contribuição de melhoria e dá outras Providências. Posto em 

discussão dos vereadores manifestou-se a vereadora Rosane, a qual agradeceu o Executivo por ter 

atendido a essa indicação que foi pedido está isenção por ela e demais vereadores Jair, Elisa, Dolir e 

também o vereador Alduir, pois vendo a realidade da nossa população é um projeto que a isenta da 

contribuição de melhoria, a Vereadora acredita que não vai causar nenhum desgaste ao nosso município. 

Apos manifestou-se o vereador Dolir, o qual deixou claro que foi uma indicação dos 5(cinco) Vereadores, 

pedimos para que não fosse cobrado porque daria um valor de 250mil reais para o poder público, por 

entendimento da administração e vendo a necessidade de cada um, acharam por bem isentar essas 

contas, pois a preocupação da administração é muito valiosa. Após manifestou-se o vereador João 

Henrique, o qual perguntou porque não colocaram para toda a população está isenção e não só para 

alguns que isso não ficaria seletivo. Após manifestou-se a vereadora Rosane, e explicou ao Vereador 

Joao que como foi falando anterior mente que o que foi lançado no sistema a cobrança não tem mais o 

que fazer com os casos. Após manifestou-se o Presidente Jair o qual concorda e diz que entende porque 

desde 2103 essa lei foi aprovada a nível federal que não poderá ter mais dividas junto no poder público, 

pois a cobrança judicial como esses já foi via judicial aí não tem mais o que fazer, isso é preocupante, 

pois não podem acolher a toda a população, mas o que deu para fazer foi fazer este projeto neste 

sentido. Colocado em votação o projeto foi aprovado pela maioria dos vereadores. Após foi lido o 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 004/2018, DE 03 DE JANEIRO DE 2018. Autoriza abrir crédito 

especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para instalação de internet no interior do 

Município e da outra providencias. Colocado o projeto em discussão dos vereadores manifestou-se o 

vereador João Henrique; o qual gostaria de saber se esse valor já para a instalação da internet de fibra 

ótica. Após manifestou-se a vereadora Rosane, a qual respondeu que haverá uma licitação, mas será 

para a internet de Fibra ótica sim, pois é uma internet de melhor qualidade que será oferecida para a 

população. Após manifestou-se o vereador Dolir; querendo esclarecer sobre o projeto falou que o poder 

público coloca 20mil e 28 mil da consulta da população e que em torno toda a instalação vai custar 50 mil. 

Após manifestou-se o presidente Jair, dizendo que com certeza quando um projeto chega na casa para 

beneficiar os nossos munícipes é um projeto bem-vindo que temos que agradecer. Colocado em votação 

o projeto foi aprovado pela maioria dos vereadores. Em sequência foi lido PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

Nº 005/2018, DE 10 DE JANEIRO DE 2018. Dispõe sobre o sistema de controle interno do município 

de Quatro Irmãos. Ninguém se manifestando foi colocado em votação o projeto foi aprovado pela maioria 

dos vereadores. Após foram lidos todos os projetos que tratavam de revisão salarial. Sendo eles: 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 001/2018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. ESTENDE O 

ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO AOS 
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SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.PROJETO DE LEI DO 

PODER LEGISLATIVO Nº 002/2018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO 

DE REVISÃO GERAL ANUAL, AO SUBSÍDIO DOS VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 003/2018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.CONCEDE 

REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AO SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 004/2018, DE 12 DE 

JANEIRO DE 2018.CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Posto em discussão, manifestou-se o 

vereador Ricardo o qual informou que sabem das condições que está nosso país, mas que e lamentável 

termos um reajuste de 2,95 por cento de repasse para os funcionários públicos. Ninguém mais se 

manifestando colocou os projetos em votação sendo que os projetos n° 01,02,03 e 04/2018 do Poder 

Legislativo foram aprovados pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida o presidente 

agradeceu a presença de todos disse que foi um prazer fazer essa primeira sessão do ano. Após a 

vereadora Janice fez um convite para uma programação na comunidade do Povoado Tartas, pedindo a 

colaboração de todos. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão Ordinária e 

informou que a próxima sessão será dia 19 de dezembro, e nada mais havendo a constar encerrou a 

presente ata que após lida e aprovada será assinada pelo 1° Secretario e Presidente.   

 

 

 

JAIR DIAS DOS SANTOS                              ELISA V KOHN 

            PRESIDENTE                                  1ª SECRETÁRIA 

 

 

 

 

  

 


